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CONTRÀTO ÀDMINISIRÀTIVO N. " 011/2026-CI,II.B
Procêsso Àdoinistrativo N." 011/2026 -Cr.íLÊ
DrspENSÀ DE LrCrrÀÇÃO N." 002/2026

CONIRÀTÀÇÃO PÀRÀ PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS
TECNICO DE SÀÚDE E SE@RAÀIçÀ DO

TR,ABAI,ITO, EX CONFORMIDÀDE COIi À PORTÀRLÀ
coNJlrNTÀ t IPlREts/llE No 2. DE 19 DE ÀBRI!
DE 2022 E À PORTÀRIÀ CONJI'NÍÀ
SEREB/SEPRT/UE NO 71 , DE 29 DE JI'NHO DE

2O2L, DA CÀI,,ARÀ MT'NTCI PÀL DE IÀGOÀ DO

BARRO DO PIÀUI-PI , E MÀIS SÀUDE CENTRO
INIEGRADO LTDÀ CNPJ: 40 .372 .254/OOOI-55 ,
NÀ X1cRI.'A ÀBAIXO . EI'IIDÀ}IENTÀçÃO ].EGÀ! : LEI
N" 14.133/2021 .

À CÂMÀRÀ DE VÊRAÀDORES DO MT,NICÍPIo DE I.ÀGoÀ Do BÀaRo Do PI,N,, Estado do Piaui,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 00.49'7 -1-96/0001-71, com sede na Av. 29 de Âbril, N.'29-
Centro nesta crdade, representado neste ato por seu Presidente o Sr. DÀNIEL JOAQUIM
DÀ SILVÀ. brasj.leiro divorciado, Vereador Presidente, inscrito no CPF sob o n'
839.356.653-34, residente e domicj-Iiado em Lagoa do Barro do Piaui - PI. .l-ocalizado
na sede do Pal-ácio Legislatj.vo Municipal, no endereÇo acima ciLado, doravante
denominado CONTRÀTÀNTE/ e llÀIS SÀDDE CENTBO IIITEGRÀDo LIDÀ CtÍP,r: 40 .372.254/0OOL-35,
c@ r.d. e doicilio á Rua Dr. Barroso 249, À]deia, São Raj-mundo Nonato-PI, CEP:
64.170-000 conraro: (89) 98117-5651 e (86) 98169-4628 E-mait:
:i:-:r. rr.-i-:.,'i:a: :::..--. ::,, doravante denominada CONTRÀTÀDA, resoLvem firmar o
presente contrato. com DISPENSÀ DE LICITAÇÁO, nos termos do artigo 74, lnciso m, "e"
da Lei Federal N" 14.133/2021, regendo-se pela referida Le1, mediante as cláusulas e
condiÇões seguintes:

CLI{USULÀ PRIMEIRÀ - DO OB.JETO PRESTÀÇÃO DE SER1rIÇOS TECNICO DE SÀÚDE E SEGI'RÀNçÀ
DO TRABÀLAO , ElI CONFORI,IIDÀDE COM À PORTÀRTA CON'II'NTÀ }TTPlRIts/I,tE N" 2 , DE 19 DE
ÀBRIL DE 2022 E A PORTÀRIÀ CONJI'NTÀ SEREB/SEPRT/ME N" 71, DE 29 DE JI'NEO DE 202L,
DÀ CÀIIÀR;A IIT'NICIPÀL DE I.ÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀUT-PI.

o1-Eventos Obrj.qatórios no êSocia.L:

O esocial exige o envio de informaÇões relacionadas à segurança e saúde no trabalho
por meio de eventos especificos, gue devem ser transmitidos conforme as exigências
da Norma Regulamentadora (NR-1) e da legislação vigente:

À-S-2210 - comunicaÇâ.o de Acidente de Trabalho (cÀT): Este evento deve ser
transmitido sempre que ocorrer um acidente de trabalho, registrando a comunicaÇão
ao INSS e aos órgâos competentes, conforme a NR-1 e a Lei n" 8.273/1997.

B- 5-2220 - Saúde e SeguranÇa no Trabalho. Es
informaÇões sobre os programas e atividades
do trabalhador, incluindo os exames médicos
trabalhador.

se evento é utilizado para registrar
relacj-onados á saúde e a seguranÇa

ocuPaclonats e os r.iscos a saúde do
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C- 3-2240 - Condições Anbientais de Trabalho. Refere- se ao envio da informaÇões
sobre as condj-çÕes ambientais de traba.Iho, incluindo a exposição dos trabalhadores
a agentes ambientais perigosos, insalubres ou que possam gerar doenças.

D-S-222t -Exame Toxicológico para motoristas profissionais.
02. Laudos de Segurança do Trabalho Àlém do envio de eventos no esocial, os

disponiveis para fiscalização oseempregadores também devem manter atualizados
seguintes laudos de seguranÇa do trabatho,
Regu lamentadoras ê da legislação vlgente:

conformê as exigências das Normas

À- PGR (Programa de Gerenci.amento de Riscos): O pGR, exigido pela NR-1, deve sêr
elaborado para identificar, avaliar e controlãr os riscos presentes no aÍnbiente
de trabalho. Embora o PGR não seja ênviado dj,retamênte ao esocial. ele é um
documento essencial para comprovar gue os riscos foram adeguadamente gerenciados
e dêve ser mantido atualizado e acessívef para fiscalização.
B- LTCAT (Laudo Técnico de CondiÇôês Ambj-entals dê Trabalho): O LTCAT, previsto
pela Lei n" 8.213/1991, devê ser. elaborado por um profissi-onaI habilitado ê
documentar as condj-ções arnbientais de trabalho, especialmente no que tange à
exposição dos trabalhadores a agentes nocivos que possam afetar sua saúde, O

LTCÀT tarÍlbém deve ser manti-do atual-izado, poj.s eIê sêrve como base para o cáfcu1o
da aposenladoria especj-af e para a concessão de benefÍcios acidentários.
C- PCMSO (Programa de Controlê Médico de Saúde Ocupacj-onal): O pCMSo,
reguLamentado pela NR-7, tem o objetivo de promovêr o acompanhamento da saúde dos
trabalhadores, com ênfase na prevenção dê doenças ocupacionais. EÍÍbora o PCMSO
tarlüém náo seja enviado diretamente ao êSocia]., e.Le deve ser cumprido e
atualj.zado, com a real.j.zaÇão de exames médicos ocupacionai-s periódicos, a fim de
garantir a saúde dos trabalhadorês.

cLáusUIÀ SEGI,IIDÀ - DÀ coNTRATÀçâo DIRETÀ

2.1. Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de DISPENSÀ DE LICITAÇÃO
002/2026, Processo Àdministrati.vo o" 01.1./2026, conforme a autorizaÇão da autoridade
coÍnpetente, e de acordo com o art. 74 da Lei n.o 1-4.f33/202I .

CLÁUsuLÀ TERCEIRÀ - DÀ LIcITÀÇÃo

3.1. A prestaÇão dos serviços, ora contratados, foi objeto do Processo de DISPENSÀ
DE LICITÀÇÃO de acordo com o disposto no Capítu.Lo Vfff, art. 74, inciso fII, a.linea§c)", da Lei n.o 14.133/21 .

clÁusuLÀ QgÀRTÀ - DÀ I/INCULÀçIO

4.1.O CONTRÀTÀNTE e a CONTRÀTÀDÀ vincuLam-se plenamente ao presente contrato, bem
como à proposta firmada pela CONTRÀTÀDÀ. Esses documentos constam do Processo
Licit.atório e são partes integrantes e comp.Lementares deste Contrato,
independentement.e de LranscriÇão.

cIÁusUIÀ QUINTÀ - DÀs oBRIGÀçÕES Do CoNTRÀTÀTÍTE

Àvsnidâ i9 de Àb.il, li' 29 . Centl.o. !aq0, d6 BarÍo do PÊui
CEÊ 6rti68'000 - t0. i0Â0 B0§C0Sl0utlRÁ 0lÂs

ellPt 00.491196/0@1-71

Í89i34SÊ0slS
ráínâre ru,riaiÊailô @ grnâil.com
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5.1. O CONTRÀTÀNTE obrlga-se a



I - emilir a ordem de serviço do objeto
competente i
fI - efêtuar pagamento à CONTRÀTÀDÀ de acordo
III - fiscalizar o fie.l cumprimento desteFinanceiro; e

IV - custear todas as dêspesas referentes
cOntraLo -

cLÁosl,lÀ sExrÀ- DÀS OBR,ICAçtES DÀ @NllRÀtÀDÀ

6.1. À CONTRÀTADÀ obriga_se a:
I - executar o presente contrato em eslrj-ta consonância com os seus dispositlvos, cono fnstrumento Convocatório e com a sua proposta;
rI - prestar, no prazo requeri.do pelo Conlratante, sendo este razoáve_l e de acordocom a legj-slação, os

serviços objeto do contrato, conforme a conveniêncla do Contratantei
fIf - prestar os sêr:viços objeto do contrato em estrlta concordância cam asespecificaçóes constantes do processo LÍcitatório em referência;
fV - substituir, às suas expensas em prazo razoáveL e de comum acordo, os serviçospre§tados em que

se verificarem vicios destoantes do padrão normal-i
v - responsabir'i zar-se peros danos causados diretamente à .â.dministração ou aterceiros' decorrentes de §ua culpa ou do10 na execuÇão d.o contrato, não excluindo
::rrffiffi;:" 

essa responsabi l idade a riscalização ou o acompan;amenro pero

vr - assumir' por sua conta exc.rusiva, todos os encargos resultantes da execuÇào docontrato, inclusive
impostos' taxas' emolumentos e suas majoraÇões incidentes ou que vierem a incidirsobre o referido objêto, bem como ".."ago" iécnicos e trabarhistas, previaenciáriose securitários do seu pessoa_l;

VfI - utilizar na execuÇão do presente contrato somente pessoal em sj-tuaÇãotrabal-hista e securitária regulares i
vrrr - manter durante a execuÇâo do contrato e em compatibilidade coÍn as obrigaÇÕesassumidas' todas as condiÇões de habititaÇão e qualificação exigidas na licitação.
rx - foxnecer ao ..NTRÀTANTE todas as informaçôes solicitadas acerca do objeto destec ont rat o;

Cúusul.À sETIr,rA - Do REeEBIIIENTo

7.1. No ato do recebimento, será
cI,ÁUsuI.À orTÀvÀ - DÀ vIGÊNcIÀ

emitj-do recibo dos serviÇos efetivamente

de contrato, assinada pela autoridadê

com o

contrato
est.abelecidô neste Contrato i
através do Setor Administrativo

à pr:estaÇão dos serviÇos objeto deste

ados.
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8.1. À prestaÇão dos serviÇos se dará após a celebraÇão de instrumento contratual gue
terá como prazo de vigência até 31 de DezeÍüro de 2026, podendo ser rescindido (art.
137, da Lei n' 14.133/20211 a critério da administraÇão, observada a nêcessidade e
cônveniência.

cLÁUsULÀ IIoNÀ - DÀ DoTÀÇÃo oRçÀüE}IIÁRIÀ

9.1. Às despesas com a execuÇãô do presenle Contrato teráo como dotaÇão orÇamentáriat

RECI'RSOS E DOTÀÇÃO ORçÀrl TlTáRIÀ:

ENTfDÀDE: 01.01 ,01 - CÂUÀBÀ MI'NICIPÀI DE I,ÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀUÍ/PI
C/as. Orçanentária: 01 .091 .OO].2.2OO2 -ManutenÇão dâ Cârlara ttunicipal;
Elêeento de Despesa: 3 . 3 . 90 . 35 - oo-ServiçoE de Consultoria,.
Fonte de Reculsos (E?): 1.500.00.999 - REPÀSSES DO DUODÉCIMO

cu{usuLA DÉcrr.íÀ - Do vÀr.oR E DÀs coNDrÇÕEs DE pÀcÀuENTo

o CoNTRATÀNTE PAGARA A col.[tRàDÀ o vator global de Rg: 15.000,00 (euinze mil !êai-s).

PARÁGRAFo PRTMETRo - o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da
apresentaÇão da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo selor
competente, o pagamento será parcelado mensalmente.

PARÁGRÂFo SEGUNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro desLe prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamenLo
sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devj-do.

PÀRÁGRÀFO TERCEIRO - Nenhum pagament.o será efetuado à CONTRÀTADÀ enquanto for pendente
de 1j-quidação qualquer obrigação fi.nanceira que lhe for i,mposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contxatual.

10.2, No vaLor previsto no item 10-1 estão incluidos todos os
indiretos, tribuaos. contribuiÇóes, encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete,
necessários ao cumprimento inteqra.I do objeto da contrataÇão.

custoa diretos e
previdenciários,
seguro e outros

10.3. O preÇo permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato
Àdministrativo.

cu(ús(IlÀ DÉcrt{À PRrtcrR,À - DÀ coRREçÀo t{oNETiÁRrÀ E Do EgrrÍLrBRro EcoNôurco-FrlIANcErRo

11.1- Ã recomposiÇão dos valores dos serviÇos reger-se-ão de forma a Ínanter o
equilibrio econômi-co financeiro da CONTRATÀDÀ, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual
dê lucro do preço do serviÇo ofertado em sua proposta na época da licitaÇâo.
PÀRÁGRAFo PRIMEIRo - o equilíbrio econômico-financeiro será soficiLado expressamente
pela CONTRÂTADA quando da entrega da fatura de serviÇos, devendo apresentar planilha
de custo detalhada da época da licitaÇão e atualr com os documentos comprobatórios
dos cuslos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRÀTÀNTE.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - não ser:âo consj-derados pedidos de recomposiÇáo
xelativamente a faturas anteriorment.e ent.regues, mesmo que essas a
sido quitadas.

de
não

preÇos
tenham
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PÀRÀGRÀFO TERCEIRO - o preÇo cobrado náo poderá. eÍn hipótese alguma, ser supelior ao
praticado pela CONTRATÀDÀ ao púbtico em geral/ devendo sêr repassados ao CONTRÀTÀNTE
os dêscontos promocionais praticados pela CONTRÀTÀDÀ.

PÀRÁGRÀFo QUARTO - sem prejuizo da recomposição dos valores, no caso de prorrogaÇão
do contrato, o mêsmo será corrigido monetariamentê pe]-o percentual acumulado dos
últimos dozê meses, tendo por base o IGP-M.

cúusú.À DÉcrMÀ sEcurüDÀ - DÀ FrscÀrrzÀÇÃo

12.1. À êxecuÇão do presente Contrato será fiscalizada pelo Dirêtor do Setor
Administrativo Financeixo do CONTRÂTÀNTE.

PARÁGRÂFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execuÇão do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaÇão das faltas ou defeitos observados.

crÁosgr.A oÉcnn rencerRÀ - DÀs pEnÀLrDÀDEs

13.1. A CONTRÀTÀDÀ será responsabi 1i zada admini strativamente no que der causa neste
contrato a qualquer uma das infraÇões previst.a no art. 155 da lei 14.1-33/23, o
CONTRÀTÀNTE poderá aplicar à CONTRÀTADÀ, garantida a prévia defesa e sequndo a
ext.ênsão da falta ensejada, as pênalidades previstas no art. 156 da tei n." 14.133/21 .

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - Em caso de aplicaÇão de multa§, o CONTRATÀNTE observará o
percentual de 0,5t (cinco décimos por cento) sobre o vaJ,or estimado do contraLo por
descumpriment.o de qual-quer cláusula contratual ou da toÍnada de preços.

PÀRÁGRÀFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivos de força maior. devidamente justificados pela CONTRÀTÀDÀ e aceitos pelo
CONTRÀTANTE .

PARÁGRÀFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porvenLura
dêvidos ou cobradas judicialmente.

cúosglÀ DÉcrra errÀRTÀ - Dos casos DE REscrsÂo

14.1. O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 137 da Lei rl-" 14.133/21, sob qualquer uma das forrnas descriLas no
artigo. 138 da Ínesma Iei-

PÀR {GRÀEO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecuÇão tota.I
ou parc.ial do contrato, a CoNTRÀTÀDÀ não terá direito a espécie alguma de indenizaÇão,
sujeiLando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da
AdminisLraÇáo, assegurada a ãmpl-a defesa.

cLÁusur.A DÉcruÀ QrrrNTÀ - Dos REcrrRÍlos

15.2. Dos atos do CONTRÀTANTE decorrentes da aplicaÇão da Lei n." 14.133/21, cabem
os recursos dispostos no seu art. 165.

cü(usglÀ DÉcrMÀ sExtÀ - Dos cÀsos ortssos

16.1. Os casos onissos serão decididos pefa Àdministraçâo Contrat.ante, apficando-se
o que dispÕe a Lei n" 14.733/21, suas alterações e demais preceitos de direito público,
e, supletivamenLe, os
direito privado.

o
o
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principios da teoria geral dos contratos e as .i spos i Ções de
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c!árrst,IÀ DÉcruÀ sÉTrMA - DÀ DrvrrrÁÀçÃo

17.1. o ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato
será publicado em sitio oficial eletrônico conforme a\L, '12, no prazo previstô nô do
art. 94 da Lei n.o 14.L33/2021.

cl.áusul.À DÉcuíA sÉTruÀ - Do FoRo

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de São João do piaui, Estado do piauí, da Justiça
Comum, para dirimir as quêstões derivadas deste Contrat.o.

E por esLarem dê acordo, depois de lido e achado conforme o prêsente contrato Lavrâdô
êm três vias, assinâm as partês abaixo.

Lagoa do Barro do Piaui/PI - PÍ, 02 de MarÇo de 2026.

CONTRÀTÀNTE:
CÀMAR,A DE MI'NICIPIO DE I,ÀGOÀ DO BÀRRO DO
CNPJ/Mtr sob o a97 .L96/OOO\-1L
DÀliIEL JOÀQI'IM DÀ SIIVÀ
Prêsidentê

MAIS SAUDT CENTRO INITGRÂDO

CONTRATADÃ : LTDA:,t0372251000155
Assinadode forma digitâlpor MA|S SAUDE
CEMTRO lNÍEGRADO LTDA:403 72290001 s s

}IÀIS SÀI'DE CENTRO INTEGR,ADO LTDÀ
CNPJ :'10. 372. 25{/0001-55CONrRÀIN)O

TESTEMUNHÀ:

01 qa3. Y§&.}t3+ÀCPF

CPF 0
-(,

02

§ 'Csntro - llgoa do BaÍro dc Piaur

m0.tD. iúú s0sc0 stouÉRÂ BtÂs

CIiPJ: 001197196/00081

[89]34980m9
câfl E râmunicipãlldbOgiúiLcom

o
o
o
e

ida 29 dê Âtil. I"
ctÊ 047ô8

Q,br
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c.Ei§o rD..tr:..r re r.' 011/20?.d
' 0rt/ro26 -út

D!.l'g ot llcrDçL r.' 002/2024

r clsll. Dr vsrD.rt! Do ffic:rto ú Do ,r r, .áudo d. ?r.uÍ.
rn§dilrô no c§J/Nr.ob. n oo.l9r'Iró/000!-?r, 29 dâ rürl1' x.'29_

âLo po. ..ü g..!td.rt. c !t. DÀxIa, JoÀoUIl'
to CPI eb o n'

i...d. do !r1á.1o r.gtt!àdv. &blc]P.l! rô.Àd.aç. ,clÚ cltàdô. d.r.vBi.
. Ert §rDa ctÚ rlalDo trlr crirr r0.3?2.2§al000r-

!!. d.d.. &r.1l1. a 2at, À1d.1r' §tu r.ltud. N

6í.??0-000 139) . (â61 t3r69_r623
tÀú, ruorve It r o t!....t.

slsltisÀ c ucllElo, .rti9ó ,r, rnci.. E, '.' d' L.t
t.d.rôl x' t..r33/202r, Gl .rü kl, údl!ít... clá.tu1r' '

d.,tno: rrãc. Dr úrr!§o. nslco D. lrta t mlçr
co.rox!.úr a À ,cr.I ca.nÜtr Er/EL r' 2! ,a L,
,Gritr ca.Jr:'l ot'r/rrrrl- r ?r, it 2, !r i,É rl:02r, u cr[rÀ l. c E
Dt r.rd ro lrrrD ó gtúr/tr.
,!.rrro! . !ü*lô .i.Idrlr:
r}rrDrü: or.ol.ot - cl[iÀ Ercrrl! m u6 Do r.t , Do ttrsrl,r
c/ú. otí-!úí.: 01.091.0012.200, -rstca. ó. ch.6 bt.úr.r;
ar-É ô !..".-: t-!,9{.i5.0o-t..!ls d. cúÉrt4!)
ae a. r-'.i. rtr): 1.!.ô.oo r. _ rqtrt É mLú
ó 6r: vre ô!cú !o c!ürrlo lcr D. Ú: 1!.000,00 {!!1Ú' 'tI 

É'ltl

ua Dr ú.!rrEr: 0110112026.
utÀ u ultdoaro: 02/03/2026

O v6lor snual êsliÍBdo .lo conLato pas6 5 sêr Rt eo.Ooo,oo (rov.nt . ..1.

CIAU§ULA ÍERCEIIiA - OA JUAÍIF}CATIVA

Â pórogáÉo 6ntÉ1uâl lusúíee pêlâ úiu.6a oôÍtlhúdr .
orpicletlriOL Oor rorytço. .1. co..uraôÍL .m 9...Io Públlc. .ducrcron.l'
qu€ p@iâm supo.ls lécôlcô à Soc.stada Mr'rldp€l d€ ÉdlEçáo, coÕtlblln&!
d5Íâ o plânêiáíÊntô, âcoír9..h§Ínênlo . .x.cuçãô clâ. pdtüêâ! pÚbllc.r
€d@cional8 do MunlcÍpio.

A continuidãd€ da p.útaÉo ó06 .tüçoc nto6ta-!. nêc€sãána à mnulânçâo
d53 âtMdadês á<,Í{nlstsívâ! ê técttlcâs .ls qâ6ião .duceciôhâ|, êút ndo
pr.iuízo6 .l.co..6n!d da d6s@nünuidâd. d@ tt-.b.lhos já d6ú.\aolúdos.

Qusnto ao rt.qulllbÍlô .conômlco.rln.n tlrc, . aruallzaçào do valo.
conkâtusl óâ.om ds 

^êêá€§tur.L 
dê rÉcompGlçáo do€ ctl6loa op6.âdoMla

r.lá.ionâdo. à 6x.cuç5o dô. ,6túço! técnlco. ê.p€dellzâ.rot, lndündo
d.Bp€6âs óm €qulpe lilcrrcs quallíc5da. €iur!@, ê6trutu€ admlnialraliva €
dôíÍ!âl! ln3um. n c.a6árlo..

Adâmi., cdfoím d.EbnrL.do nE p.ôpo6la 6p.ô!ôEtada p.là côôràta.tá, €
vsld66 oro@.!os cn@nlráGrc @mpsÚv6is cm os Pí.t'€<,o€ no lrle@do
dib$6 càldal. ovlcl€noEndo 5 rudbllld.d., P.ôPÔrcio lld.d. .
i,.nr.lorEfu. .@.ômk d. conú.Lelo. om obt ruàrEl! áo. pnndplo. d.
6coio.r{cidàde, sf.aánci.r 6 lntoG6e úbllco

Oestacâ-ú slndâ qu. s p.o.Íooeção do conÚBto mBt â-§ô @ia vántâio6a à
AdrÍnl§nâ9lo Públicá d,o qu. tÍsâllzáçÔo d. novs contr.Lção. con ldsrândo
o coorredrirenro tácnrco iá sqrrruládo p€la co.lbâtâda á€rÉá da Ísdidádo
âdmi.btrâllv. . lducsctonàl d,o Mlhiclplo.

ct^uaul^ ouaRra - oo FUNoa €i{Ío LEG^!

O or66nlê T6l1rc 
^d'dw 

on@ni's tundámoÔlo nc .í!. 106 í07 . t2'
tn;t.o ll,.llm. "d-,.L L.l n' 1.4.íl3i2o2í, qu. p€Í,nil.m. píor.o€.éo d.
óntÉto; adminisnauG .r§ §srviÇoB coílhL,o3 6 6 EcoípGaçáo do oquilíbno
oconóírtcô-nnânaolro ato coíitalo.

ld:13B5C8OAOD47BO3A

t<lroB6a.27 37OCOBB5C2
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cLÁUsULA aUINTA- DA RAÍIF.CAçÃO

ÍERK' AlrlÍíVO t{! OOi AO CCIiIÍRATC, AOMlNtgÍE-ÀÍlv(, 
'l' 

023/2025

REF: !NEXI(3IaILIOADÉ OE LlCiÍAçÁO N' 0O5/2O25
PROCÉSSO AOMTNISÍRAÍ|VO No O1912l,25

TERMO AOIÍIVO N" OO1 AO CONTRÁÍO ADMINISÍRÂÍ|VO N" 023'2025
oüé eNrae st cereeRAM o MuNrClPlO DÉ COCAL OOS ALVÉS - Pl E A
ÉúãnÉsr xrNs MENoEs §,Lva assEssoRrÁ E coNsuLToRla ÊM
óiôrlo eoucrctoruar ÊIRELt, N^ ÊoRMA 

^BAlxo 
EaÍaErELEclDÂ'

o MrJNlclPiO DE COCAL OOS ÀLVeS - Pl. lnidlto Ôo CNPJ n"
ú.eiã.szzoool -el. -- ..de ^. Rua João Dontiss d. strvá, conlÉ cEP:
ar zsãóoo à"a d@ 

^Iv6. 
_ PI Mlle êlo EpE*ntádo pda a'EÉt'rl'

ú""Ér".t a. Edúeçao. GILL^NE ForatExELE c^RDioao doãv'írê
ãl'-,iliiã"à" óo-xtnriiire " a. ourc r.do á .mpr.., HAxs MEND€s
siivi issessoeu. E coxsuLÍoRta EM oÉsÍÃo Eôucacloxan.
ÉiãÊir. r".ár" ôô oNPJ ^o 

1ae1o.ao7loool_7s. @á.êd. n. Ruã FrueÓ
..--*i- "; zes Eleim Jóouê|. CÉP'6a.oaA-32O, TéÍâê1.á - Pl..êplÚttdá
^;; s;iiuÊ KELaEN ÉNDÉa atlva, cPF n" 964.oa5.a?3ga doáv.^l.
ããá"àã" õoúaÃao^. Ésorsm Ér.h.úÍ o "aànb ÍeFro aDrYIvo'
lmdtantâ a3 oláuldás 6 rú.ilçõô3 sgulntês:

P€rmânoc6m lnri.t d.! tod.. .. d.mllt clau.ub. . oondlçõct do
CoÍrtr.lo Adínlnl.tr.Út o í? oi13í202t, nâqdlo quê nào cÊnÍiis€m .om o
pr.!ênt TcíÍtE Adlü\,.o.

E mr êstarom âlsh aiuslsde., fi.rÍEm o p.e5ânlê T€írno drl'vo 6m 02 (du')
vl; de lgusl loor. iorrn . n€ presírçâ d.s t§tsmunhse abelxo, oârá que

produzs ssus iuídlcos 6 l€gd8 et€itô3.

Goc.l d€ alvo! _ Pl. oo d€ rnâÍço d€ 2020'

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES _ PI

R€pros€nrEd. po.: GILL.ÀXE FOIITEI{ELE CÂRDO6O
S€c.eládâ MunrdPâl cb Educaéo

CONTRATANIE

HANS MENDES SILVA

TESTEMUNHA§

ÁSSÉSSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
EDUCACIONAL EIRELI

cNPJr la-914.407/0001-73
CONÍRATADACLÁUAULA PRIYEIf.A- DA PRORROOA9AO DO PiAizO

Têm Adrtrc n€ OE7..tg.do o DEo d' üo..cl' do
cÀ.toto rairut.totr"o ô' o23r!o21, o.lundo dá i..ícrbllldadt d6 Lrcrbç'o
n" oo5/2o25. oêlo @íodô (,ê tz (do!) mÉ.. psrs^do.6 vrc'Ér d' s'
a. -..ç. aj 2o2ô.ú o? d. ,D.9o d.2027, ou !tó

cLÁuAULA AEôUNOA. I,O REEOUILIBRIO ÊCO'TôTICô-FINA,ICEIRO

Flé âlrâE.ro o vabr re^.d do @nlrâlo, @m tundêlr$io no tIt l2', l'olto
it:li;-;ã". Ã r-.i .: re.rsar:oz'r,. âm <,. ÉrEberec- o ôqurríb'iô
.6nômG6n.n@no inld.tmêrlá pêctusdo

Dê§á fô.m. o wrlor môÉl âôt rloffilê 6l.bd.ddo 'ú 
Ê' 7-ooo'oo ("t'

ún rua.) pá§a . eÍ R! a.Ooo,oo (olto mll Ô.1.)' 2
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